
DECRETO— de 13 de outubro de 1827. 

Sobre os réus de terceira deserção do Exército e artilharia da Marinha.  

Havendo a Assembleia Geral Legislativa resolvido: 1º, que os alistados no Exército ou no corpo 

de artilharia da Marinha que tiverem cometido o crime de deserção por três vezes em tempo 

de paz, não sejam mais admitidos ao serviço militar, depois de haverem cumprido suas 

sentenças; 2º, que os que atualmente pertencem ao Exército e ao corpo de artilharia da 

Marinha, tendo já desertado por Ires vezes, ou mais, em tempo de paz, sejam punidos na 

futura reincidência com as penas da terceira deserção; 3º, que fiquem revogadas todas as leis, 

alvarás, regimentos, e mais resoluções em contrário: e tendo eu sancionado esta resolução, 

hei por bem ordenar, que os sobreditos artigos se ponham em exata observância.  

O Conselho Supremo Militar de Justiça o tenha assim entendido, e o faça executar. Paço em 13 

de outubro de 1827, 6º da independência e do Império.  

Com a rubrica de Sua majestade Imperial.  

Conde de Lages. 
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